
LEI  N° 527/2C23

Regiilamenta   a   cessão   cle  servido,i.es   públicos
municipais   para   oiitros   órgãos   dos   Poderes
Executivo,   Legisla{ivo   o.`i   Jii(!iciário,   c!a   União,
do    Estac!o    de    Minas    Gerais,    Associações,
Consórci.os,      Fundações,      Organizações      da
Sociedade  Civíl  ou  Entidade  reconhecidamente
de utilidade p(i!i':i(a e clá oLitras prov.idênciús.

0  Povo  do  Municipio  de  Catuji,  Estado  de  Minas  Gerais,  por seus  representantes  no
Poder  Legislativo,  aprovou,  e  Eu,  Prefeita  Municipal,  sanciono  e  promiilgo  a  seguinte
Lei:

Art.  1°.  Fica  aLitorizado  ao  Poder  Executivo, Miinicipal  fazer  a`\\cessão  de  servidores
públicos    municipais    do    quadro    permanente,    para    oi!tros    Órgãos    dos    Poderes
Executivo,    Legislativo    ou    Judiciário,    da    U,nião,    c!o    Estado\   de    Í.1inas    Gera..s,
associações,   consórcios,   fundações,   organizações  da   sociedade   civil,ou   entidade
privada  com  reconhecimento de utilidade pública,' para  exercício 'de atividades fora do
Órgão de origem,  nas seguintes hipóteses:

I   -   Para   o   exercício   de   cargo   de   provimento   em   comissão   em   outros   órgãos,
empresas públicas ou entes pi'iblicos federais, estaduais,  miinicir)ais ou cle consórcios
públicos;

11  -Para  atender  convênio,  termo  de  parceria.'ou.termo  de  cooperação/colaboraçã.
mútua,  com  oiitros  Órgãos,  empresas  públicas-ou  entes  públicos  federais,  estaduais,
municipais  ou  de consórcios  públicos;

1!1  -Para  atender  convênio,  termo  de  parceria  ou  termo  de  cooperação/colaboração
mútua,  com  associações,  consórcios,  fundações,  organizações  da  sociedade  civil  ou
entidade  com  reconhecimento de  iitilic!3de  pública;

lv-  Para atender Situações previstas em  leis específicas,  não previstas  nesta  Lei.

Parágrafo  Único.  A  cessão  de  servidor  público,   nos  termos  descritos   nesta   Lei
dependerá     de     jiistificado     e     comprovado     interesse     pi'ibiico,      respeitadas     a
compatibilidade de atribuições e  requisitos  minimos das funções.

Art.  2°.  Não será  permitida  a  cessão de servi(l`)r:

1 -lnvestido exclusivamente em cargo de provimento em comissão;

-Qiie  ainda  não cumpriu  o  período de estágio  probatório;
..<.:.'....=:

111    -    Contra    o    qual    tramita    processo    administrativo    disciplinar    ou    sindicância
administrativa;
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Vl -Que possuir férias acumuladas não gozadas;

V -Estar em  licença  por quaisqiier motivos.

§       1°.       Excepcionalmente,       poderão      ser      cer"clos,       serviclor€s       contratados
temporariamente,  desde para atender necessidade de excepcional interesse público.

§   2°.   A   cessão   cle   ser.Jidor   está   condicionada   a   existência   cle   prévio   processo
administrativo  na  Prefeitura  no  qiial  deverão  ser vcrii.icac{as  a viahilidade cla  cessão,  a
sitiiação  orçamentária,  a  sua justificativa  e  o  interesse  público  na  cessão  do  servidor
núbiico.

§ 3°.  Ressalvadas as  cessões  no âmbito do Pocler Executivo e  os casos  previstos em
leis específicas,  a cessão será concedida pelo prazo de até 01  (iim) ano,  poc!endo ser
prorrogado  no interesse dos Órgãos ou das entidades cedentes e cessií`nários.

§  4°.   Excepcionalmente  o  servidor  que  estiver  em   estágio   probatório   poderá   ser
cedido  pelo  prazo  máximo  de  01   (im)  ano,  ficando  suspen`so  o  período  de  estágio
enquanto perdurar a cessão pelo Órgão cedente.

§  5°.  As  cessões  ocorrerão  com  ou  sem  Ônus  para  o  Órgão  óessionário,  conforme
dispuser previsão no termo de cessão firmado;      `

)

§    6°.    Em    todos    os    casos,    as    cessões    dé    servidores    ,pi'ih!icos    miinicipais
regulamentada   nesta   Lei,   não   poderá   contrariar   o   Plano   de'  Cargos,   Carreira   e
Remuneração da  referida classe de lotação, por ser lei especifiç`a.

§  7°  A  cessão  de  serviclor  para  Órgão  oii  entida(le  dos  Podefes  da  União,  do  Estado
oii   de  oiitros   Munir,ipios  será   efetivada   mediante   Portariá,   precedida  de  convênio,
acordo,   ajuste,   termo   de   parceria,   termo   de f`coop,eração/c`olahoração   mútua   ou
instrumento congênere.

Art.  3°.  Para fins desta  Lei considera-se:    '

1  -  Cessão:  ato  autorizativo  para  atendimento  de  uma  das  sitiiações  previstas  nesta
Lei,   em  que  o  servidor  público  municipal   presta  serviço  em  órgão  diverso  ao  seu
órgão de origem;

11  -  Cessionário:  o  órgão  público  ou  entidacle  da  sociedade  civil  onde  o  sewidor  irá
exercer suas atividades;

111 -  Cedente:  o órgão  ou  entidade de  origem  e  lotação c!o  servic]or cedidr);

lv -Convênio:  instrumento jurídico  pelo qual  se celebra  a  cessão  de  servidor entre  o
Órgão  cedido  e  o cessionário;

V -Termo de cooperação/colaboração:  acordo,  cor`trato ou termo de parceria; -.<:.lL....,

Vl   -   Entidade   privada:   entidade   sem   fins   lucrativos   qiie   desenvolve   atividade   de
utilidade  pública,  relacionada  com  as atribiiições  constitiicionais a  cargo do  Mun!cípio.

Art.  4°.  0  convêni.  ou  o  termo  cle  cocrieração/colfhoração  mi.ittia  qiie  vier  a  ser
firmado   para   os   fins   de   cessão   de   serviclor,    será   a   prazo   certo   e   para   fim
determinado,  e deverá  prever,  entre oiitros,  necessariamcite:
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1  -A  responsabmdade,  observado  o  interesse  público  e  a  :c!gislação  pertinente,  além
clo ônus da  remuneração do servidor oii empregado cec:::lo;

11  -  0  prazo  de  vigência  da  cessão  e  a  possihilidar',e  ou  não  cle  sua  prorrogação  ou
renovação;

111 - 0 número de servidores objeto da cessão;

lv  -A  descrição  das  funções  que  se   pretencle  qiie  sejam  exercidas  por  servidor
cedido  no  Órgão  cessionário.

Art.  5°. A cessão de servidor municipal não será aiitorizada:

1  -Quando for contrária ao  interesse p`'iblico;

11  -Por motivo  de  reduzido quadro de pessoal do  Poder Executivo  Municipal;

111 -  Por indisponibilidade financeira e orçamentária;

lv  -  Quando  as  atribuições  das  funções  se  mostrarem  incompativeis,  caracterizando
desvio de função.

\

Art.  6°.  A  cessão  de  ser'.'idor  está  condicionãda  a  existêrcia:de  prévio   processo
administrativo,    provocado    pela    parte    interess,acla    e    :.istaurado    p`?!a    Prefeitura
Municipal,   no   qual   (:?verão   ser   verificadas   a   vialiilidac!e   da,,'  r,essão,   a   situação
orçamentária,  a  sua justificativa e o  interesse  público  na  cessãQr'clo  servidor pi'iblico.

Art.  7°.  Em  caso  de  cedêricia  para  cargo de  provimento  em'comissão,  o  pagamento
do servidor ficará  a  cargo do  cessionário.                                        '`

Art.  8°.  Poderá  ser  requisitada  a  devolução  qe'seryic!`ores  cuja  cessão  foi  autorizada
na    forma    do    artigo    anterior    quan(:.    ,assim-'ó    exigir    o    ii!leresse    público    e,
especialmente,   por   motivo   de   reduzido:qu'adro   de   pessoal   no   Poder   Executivo
Munic:pa!.

Art.  9°.  0  período  de  afastamento  correspondente  à  cessão  de  q'!e  trata  esta  Lei
será   considerado   para   todos   os   efeitos   legais,   incl'isive   para   fins   c;e   promoção,
progressão funcional e para a aquisição de ac;icionais por tempo de serviço.

Art.10.  0  Ônus  pela  cessão de servidor ficará  a  caroo do  Poder Execiitivo  Municipal,
salvo  em  casos  de  previsão  legal  contrária,  previsão  em  convênio  oii  cedência  para
cargo de provimento em comissão.

Art.11.  0 servídor poderá ser requisitado,  caso os objetivos Ílo convênio oii termo c'3

:°o°dpe:rÊ§::(:Pv':b°raçã°ml`ltuanãoesteJamsend"iimpri('isouporinteresse;%

Art.12.  De  comum  acordo  entre  as  partes,  o  servi(!`?r ce(lido  poderá  ser substituído,
desde que atendidas as exigência estabelecidas no art.  6°.

Art.13.  Poderá  ser concedida  Gratificação  de  Função  ao  servidor cediclo,  cl.csde que
se tenha previsão legal e orçamentária.
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Art.  14.   Fica  vedada  a  cessão  de  servidores  pi'iblicos  da  administração  direta  ou
indireta do  Executivo Municipal a empresas ou enticlades privadas, salvo,  na forma da
lei,     quando    a    cessionária    for    entidade    privacla    sem    fins    lucra(ivos    e    com
reconhecimento de entidade de  utilidade  pi'iblica.

Art.   15.   As   despesas   porventura   decorrentes   desta   Lei   correrão   por   conta   das
dotações  orçamentárias  próprias,  ficando  o  Poder  Eygcutivo  aiitorizaclo  a  remanejar
as dotações consignadas  no orçamento.

Art.16.  Esta  Lei entra em vigor na data da sua  publicação,  revogadas as disposições
em  contrário.

Prefeitura  Municir)al de  Catuji/MG,  28 de jiinho de  2023.
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